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ARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAPETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 76/90 

DISPE SOBRE A CRIAÇXO DE UM PROGRAMA INICIAL DE PRÔ-HÀ.BITAÇXO 

NO MtJ1'ICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A. 12 - Pica o Executivo Municipal, autorizado a doar material de 

construção novo e/ ou usado, para pessoas de baixa renda' 

que percebam até 2 salários mCnimos, para a construção de 

moradias de até no máximo 40 m2 (quarenta) metros quadra- 

dos. 

PARÁGRAFO I5NICO - Para fins de auferir dos benefoios da presente 

Lei, os candidatos, além da renda, deveras compro 

vai' a propriedade do terreno para a construção, ' 

bem como no possuir AqA4uNoutro 1m6ve1 no Muni cÍ 

pio de Conselheiro Lafaiete. 

A1. 2Q . O Munidpio, através do Executivo, determinará o setor 

competente da Municipalidade que procederá a triagem e 

análise da documentação apresentada pelos requerentes, 1 

que ap6s examinada será novamente enviada ao Si'. Prefeito, 

para final aprovação. 

AI2 32 - A doação que se refere o Art. 12  da presente Lei J pura e 
simples, desobrigando a Municipalidade, de quaisquer servi 

ços de ino de obra, ressalvados a fiscalização normal pre-

vista em Lei e no Código de Obras do Muiidpio. 

A. 42 - O material objeto da presente doação destina-se exclusiva-

mente a construção de moradias residenciais, não podendo 

ser usado para qualquer outra finalidade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

AIr' 52 — Para fazer face com as despesas decorrentes da presen-

te Lei, fica o Executivo Municipal, autorizado a cance 

lar total ou parcialmente dotações existentes no pre - 

sente orçamento, suplementar e/ ou abrir crédito espe-

cial, se necess&rio. 

ART. 69 - Nos orçamentos vindouros, constarão verba própria para 

o Programa de Pró-Habitaço do Município de Conselheiro 

Lafaiete. 

Ã1. 72 - Revogam-se as disposições em contr.rio entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

SAIA DAS SESSES, OS DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

C 
C.u,.l

QD  

o 
e 

• Itait•.ê. P•' 

—
_a---- 

& 
para parecer 

/ - - 

- PrH$MI f 

À comiletes de R~M MufiW1B0J1  

b04 

4 

ai ocr LXQ - 



PROJETO DE LEI NQ 76/90 

DISPE SOBRE A CRIÂÇXO DE UM PROGRAMA INICIAL DE PR6-HABITAÇ10 

NO MUNIC1PI0 DE CONSELHEIRO LLPÂIETE, E Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafajete decreta: 

A1. 12 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a doar material de 

construção fOTO e/ ou usado, para pessoas de baixa renda' 

que percebam at 2 sal&ioe nrfiimos,  para a construo de 

moradias de atí no m{ximo 40 m2 (quarenta) metros quadra- 

dos. 

PARLGRAPO CNICO Para fins de auferir dos benefícios da presente ' 

Lei, os candidatos, além da renda, deveras compro 

vai' a propriedade do terreno para a conatruço, ' 

bem como nao possuir P3outro im&rel no Municf 

pio de Conselheiro Lafaiete. 

A. 22 J O )lunicCpie, atravJs do Executivo, determinará O setor 1 

competente da Municipalidade que proceder& a triagem e 

sn1ise da toounntaçao apresentada pelos requerentes, 1 

que ap6s examinada será novaant enviada ao Si', Prefeito, 

para fina]. aprovação. 

L1. 3Q  A doaço que se refere o Art. 12  da presente Lei e' pura e 

simples, desobrigando a Municipalidade, de quaisquer servi 

ços de não de obra, ressalvados a fiscalização ao~ pre-

vista em Lei e no ø6digo de Obras do uhicfpio. 

A. 42 - O material objeto da presente doação destina-se exclusiva-

mente a construção de moradias residenciais, nao podendo ' 

ser usado para qualquer outra finalidade. 



VEREADOR EDMUNDO DE PAULA. PEDRO 

A14 52 Para fazer face com as despesas decorrentes da presen-

te Lei, fica o Executivo Municipal, autorizado a canc, 

lar total ou parcialmente dotaçes existentes no pre - 

sente orçamento, suplementar e/ ou abrir crSdito espe-

cial, se necessário. 

ART. 62 - Nos orçamentos vindouros, conataro verba pr&pria para 

o Programa de Pr&-Habitaçao do ftinicpio de Conselheiro 

Lafalete. 

AI. 72 . Revogam-se as disposições em contrário entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicaço. 

SAL& DAS SESSE8, 0$ DE SETEMBRO DE 1990,,, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T I F  CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Justifica-se o presente Projeto de Lei pelo 

seu grande cunho e alcance social. 

Todos os Srs. Legisladores são conhecedores' 

da grande carncia existente de moradias em Conselheiro 

Lafaiete, em Minas e no Brasil. 

Com os novos rumos que toma o nosso País, os 

tempos estão mudando, e cada vez mais, torna-se impossível o 

pobre consegub' a sua morada própria. 

Entendemos ser o pobre, aquele que realmente 

necessita do Poder Ptblico, do Município, o rico tem eÕO1 

çes de auferir dos beneplácitos da sua situação financeira. 

O presente Projeto além de elevado alcance 

social, vem coibir a proliferação de favelas na periferia, 

bem como,conduzirá a melhor reordenam ento da Construção Civil 

no Município, no tocante a pessoas de baixa renda. 

Ainda, propiciará aos beneficiários a conatru 

çao de suas moradias atravg do sistema de Mutirão, e/ ou 

como melhor lhes aprouver, tudo sob a fiscalização, normas e 

disposiçea da Municipalidade. 

Pelo exposto , aguardamos a aprovação do pre-

sente, que pela sua abrangência vira ongradecer a todos nós,' 

ao povo e a cidade de Conselheiro Lafaiete. 

SALA. DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990, 

VEREADOR EDMUNDO DE AULA PEDRO 



JUSTI PI CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhore• Vereadores, 

Jutjfica...se o pi eent* Projeto de Lii pelo 

seu grande cunho e alcance social. 

Todas as Sra. legisladores sao conhecedores' 

da grande oart.oia es*ente de moradias em Conselheiro 

Lafaiete, em *tnai e no Brasil. 

Com os novos rumos que torna o nosso Para, Os 

tempos estio mudando, e cada vez mais, torna-se impossve1 o 

pobre consegutr a sua morada própria.
- 

Entendemos ser o pobre, aqve1e que realmente 

necessita do Poder P1blico, do Minitofpio, o rico tem 

çee de auferir dos benepiÁcitos da sua situação financeira. 

O preante Projeto além de elevado alcance ' 

social, vem coibir a proliferação de favelas na periferia, 

bem como,conduzir& a melhor reordenamente da Construo Civil 

no Municfpio, no tocante a pessoas de baixa renda. 

Ainda, propiciara aos beneficiirios a constru 

ço de suas moradias atrevia da iistea de Mutirão, e/ ou ' 

como melhor lhes aprouver, tudo sob a fiscalização, normas e 

disposiç6es da Municipalidade. 

Pelo exposto , aguardamos a aprovarão do pre-

sente, que pela sua abrangência virá engradecer a todos nós,,' 

ao povo e a cidade de Conselheiro LaÍaiete. 

SALA DAS SESSES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADOR MUNDO DE PAULA PEDRO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

Assunto
PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E 

Serviço
JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2 76/90, 

Data 

A Comissão de Legis1aço, Constituição e Justiça de 

parecer que, apesar do Projeto de Lei n9  76/90 ser de grande alcan—

ce social , onde vem beneficiar as pessoas de baixa renda e carentes, 

considera o Projeto Inconstitucional, com base no art. 161 , inciso 19  

i1, VII e p24grafo  12  do inciso IX. 

SALA DAS COMISSE51, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA C0MISO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 76/90 

Data 

A Comisso de Finanças e Orçameitos é de parecer c.ie o Projeto de Lei 

N 76/90, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSOS, 07 DE SETEMBRO DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COP'!ISSO DE TOPONÍA E DESENVOLVIN 

TO URBANO AO PROJETO DE LEI N2 76/90. . A Comisso de Toponímia e Desenvolvimento Urbano 

de parecer que o Projeto de Lei n2  76/90, deva ser discutido e 

votado pelo Plenário. 

SALA DAS C0MISES, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 
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SALA DAS C0MISSES, 10 DE SETERO DE 1990 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA CCUSSO DE ESTUDOS MUNICIPAIS AO PRO—

JETO DE LEI NQ 76/90. 

A Comissão de Estudos Municipais é de parecer que 

o Projeto de Lei nQ 76/90, deva ser discutido e votado pelo Plena 

rio. 



SALA DAS COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA CC?TSSO DE LEGISLAÇO, CÜNSTTTUIÇO E 

JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  76/90 

A Comissão de Legis1aço, Constituição e Justiça' 

de parecer que o referido Projeto deva ser discutido e votados 

pelo Plenário. 


